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Proposição Eletrônica nº PN 14360

Registra voto de congratulações e aplausos à Fonoaudióloga
Graciellen  Alvares,  pelo  excelente  trabalho  que  vem
desenvolvendo no Grupo Binaural Aparelhos Auditivos

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos à
Fonoaudióloga Graciellen Alvares, pelo excelente trabalho que vem desenvolvendo no Grupo
Binaural Aparelhos Auditivos.

Moção consiste em uma honraria conferida pela Câmara Municipal
a autoridade ou personalidade que por sua importância ímpar, tenha conquistado o respeito e a
gratidão da população da cidade de Assis.

Vale  ressaltar  que  a  Fonoaudiologia  estuda  os  distúrbios  da
linguagem e a comunicação humana como um todo.  O Fonoaudiólogo cuida,  portanto,  de
pessoas que têm dificuldades na fala, audição, escrita e leitura.

Assim sendo, não poderia deixar de prestar meu reconhecimento à
Senhora Graciellen Alvares, que vem desenvolvendo um belíssimo e importante trabalho como
Fonoaudióloga e Diretora Clínica no Grupo Binaural Aparelhos Auditivos.

Profissional bem conceituada em nossa cidade, exercendo a sua
atividade com muita competência e dedicação.

Cidadã  respeitada  junto  aos  profissionais  do  ramo  e,
principalmente, junto aos seus funcionários, clientes e amigos.

A  Câmara  Municipal  ao  conceder  a  presente  Moção  de
congratulações e Aplausos à essa valorosa profissional, está cumprindo um dever de justiça de
reconhecer o trabalho sério e competente, a dedicação e o comprometimento com que essa
abnegada profissional vêm atuando em nossa cidade.

Desta forma, fica consignada para a posteridade nos Anais desta
Casa de Leis, esta justa MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS à Fonoaudióloga
Graciellen Alvares, merecedora do reconhecimento do Poder Legislativo Municipal.

Que do deliberado seja dado ciência à homenageada, dando-lhe
ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.

MOÇÃO Nº 1155/2022
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SALA DAS SESSÕES, em 18 de outubro de 2022.

ALEXANDRE COBRA VENCIO - Alexandre Cachorrão
 Vereador - PDT 
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